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                                                               SUPERINTENDÊNCIA  

 

GRUPO DE TRABALHO 

Portaria - SEI nº 298, de 27 de outubro de 2023 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco - Mejc, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas, 

de acordo com o que lhe confere a Portaria nº 209, de 01 de setembro de 

2017, considerando a competência que Ihe confere o art.16 da Norma Operacional de 

Controle Disciplinar da Ebserh, e em observância ao disposto no art. 37 da Constituição 

Federal, resolve: 

Art. 1º Designar, sob a liderança da primeira, os seguintes colaboradores para compor 

o Grupo de Trabalho de Prevenção de Suicídio em Pacientes da Maternidade Escola Januário 

Cicco: 

 Simone Rodrigues da Silva, assistente social, Matrícula 223****; 

 Camila Cunha de Macedo Liberato, enfermeira, Matrícula 215****; 

 Maria Cristina Maia, técnica de enfermagem, Matrícula 217****; 

 Milla Soanegenes de Holanda Bessa Galvão, terapeuta ocupacional, Matrícula 

217****; 

 Sarah Dantas Viana Medeiros, farmacêutica, Matrícula: 155****; 

 Jorge Luiz de Medeiros Nóbrega, médico, Matrícula: 192****; 

 Antônio Sergio Mesquita da Silva, psicólogo, Matrícula: 144****; 

 Alexsandra Braga Torres, psicóloga, Matrícula 184****; 

 Mayara Patrícia Pinheiro, assistente social, Matrícula 235****; 

 Rafaela Andrade do Nascimento, fisioterapeuta, Matrícula 230****; 

 Camila de Araújo Melo Ribeiro, fisioterapeuta, Matrícula 116****; 

 Gildeci Batista Alves Pinheiro, assistente social, Matrícula 127****; 

 Rafhael Brito de Almeida Santos, enfermeiro, Matrícula 300****; 

 Noeme Beatriz Dantas de Paiva, enfermeira, Matrícula 234****. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto  
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DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 299, de 27 de outubro de 2023 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco - Mejc, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas, 

de acordo com o que lhe confere a Portaria nº 209, de 01 de setembro de 

2017, considerando a competência que Ihe confere o art.16 da Norma Operacional de 

Controle Disciplinar da Ebserh, e em observância ao disposto no art. 37 da Constituição 

Federal, resolve: 

Art. 1º Designar, sob a liderança da primeira, os seguintes colaboradores para compor 

o Núcleo Hospitalar de Vigilância Epidemiológica Hospitalar da Maternidade Escola Januário 

Cicco: 

 Aurélia Cristina de Medeiros Nascimento, Técnica de Enfermagem, Matrícula 

35****, Chefe da Unidade de Vigilância em Saúde; 

 Rafhael Brito de Almeida Santos, Enfermeiro, Matrícula 30*****, Chefe do 

Setor de Gestão da Qualidade; 

 Amaro Pereira da Silva Neto, Assistente em Administração, Matrícula 

21*****; 

 Marileide Batista, Auxiliar de Enfermagem, Matrícula 11****; 

 João Bosco Cabral da Silva, Auxiliar de Enfermagem, Matrícula 11*****. 

Art. 2º Ficam mantidas as disposições contidas na Portaria nº 02 GM/MS 23/07/21. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto  
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                                                        GERÊNCIA ADMINISTRATIVA  

 

CONCESSÃO 

 

Portaria - SEI nº 115, de 26 de outubro de 2023 - Concessão de Suprimento de Fundos nº 

06/2023. 

O Gerente Administrativo da Maternidade Escola Januário Cicco da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 

nº 84, de 19 de março de 2020, publicada no Boletim de Serviços nº 786, de 23 de março de 

2020; Considerando o disposto no art. 18, da Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-

EBSERH, de 20 de outubro de 2022, que normatiza os procedimentos para concessão, 

aplicação, prestação de contas e pagamento da fatura do Cartão de Pagamento do Governo 

Federal (CPGF), referente às despesas executadas por meio de suprimento de fundos no 

âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh; 

Considerando a iniciativa do Processo - SEI nº 23528.016987/2023-35, originado pelo Setor 

de Administração SAD/DAF/GAD/MEJC-UFRN/EBSERH. 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o ato de Concessão de Suprimento de Fundos nº 06/2023, da 

Maternidade Escola Januário Cicco, Filial Ebserh, nos termos a seguir: 

Referência: SF 06/2023 

Agente Suprido 

Wilson Cruz e Silva Filho, matrícula Siape nº 241****, Portaria - SEI nº 

67, de 17 de março de 2023, Boletim de Serviço nº 496 de 16 de março 

de 2023. 

Data da Concessão 20/10/2023 

Número do 

Suprimento de 

Fundos 

06/2023 

Número da Nota de 

Empenho 

2023NE001105 - Material de Consumo 

2023NE001104 - Prestação de Serviço 



7 

Nº 583, sexta-feira, 27 de outubro de 2023 

 
 

 

Natureza da 

Despesa 

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 

339039 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Valor do Suprimento 

de Fundos 

R$ 6.000,00 (seis mil Reais) para Material de Consumo (339030) 

R$ 2.000,00 (dois mil Reais) para Prestação de Serviço (339039) 

Prazo de Aplicação 23/10/2023 a 15/12/2023 

Prazo de Prestação 

de Contas 
Até 15/01/2024 (30 dias)  

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(a) Ricardo Oliveira Matoso 

 


